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ANEXO IX

Formulário para Inscrição de Cultivares no Registro Nacional de Cultivares

	1.1. Nome científico da espécie:

     
1.2. Nome comum da espécie :

     
1.3. Denominação da cultivar:

     
	Protocolo (para uso exclusivo do SDA/RNC)



	2. Enquadrar a cultivar dentro de um desses grupos de espécies:

2.1. [ ] Forrageiras                                                      2.3. [ ] Cereais

2.1.1. [ ] Crucíferas                                             2.4. [ ] Olerícolas

2.1.2. [ ] Gramíneas                                             2.5. [ ] Florestais

2.1.3. [ ] Leguminosas                                         2.6. [ ] Frutíferas

2.1.4. [ ] Outros                                                  2.7.  [ ] Ornamentais

2.2. [ ] Oleaginosas

	3 Responsável pela manutenção da cultivar:

Nome:      
CNPJ/CPF:      
Endereço:      
Município:       UF:       País:      
Caixa Postal:       CEP:      
Telefone:       Fax:       E-mail:      

	4. Responsável pelas informações:    [ ] Representante legal          [ ] Procurador          [ ]  Técnico

Nome:      
CGC/CPF:      
Endereço:      
Município:       UF:      
Caixa Postal:       CEP:      
Telefone:       Fax:       E-mail:      

	5. Instituição(ões) responsável(eis) pelo(s) ensaio(s):  [ ] requerente   [ ] contratada  [ ] conveniada

[ ] Outras (citar):      
Nome:      
CNPJ/CPF:      
Endereço:      
Município:       UF:       País:      
Caixa Postal:       CEP:      
Telefone:       Fax:       E-mail:      
Técnico(s) responsável(eis) pelo(s) ensaio(s):

     
(Se necessário, utilizar folha anexa)

	6. Informações complementares:

6.1- cultivar protegida:    sim  [ ]  (nº certificado)       não  [ ]
Em caso positivo indicar o(s) país(es):      
6.2- cultivar transferida:    sim  [ ]      não  [ ]

6.3- cultivar estrangeira:    sim  [ ]     não  [ ]          País de origem:      
6.4- cultivar essencialmente derivada:    sim  [ ]         não  [ ]

6.5- organismo geneticamente modificado:    sim  [ ]       não  [ ]

Em caso positivo, anexar documento comprobatório a desregulamentação do referido OGM.

	7. Origem da cultivar:

7.1- Instituição(ões) ou empresa(s) criadora(s) ou detentora(s):

     
7.2- Melhorista(s) participantes(s) na obtenção/introdução:

     
7.3. Cruzamento:

- ano de realização:      
- local:      
- instituição que realizou:      
7.4. Genealogia:

- parentais imediatos: 

     
· relatório técnico do processo de seleção: apresentar no caso da cultivar não estar protegida no Brasil

     
7.5. Denominação experimental ou pré-comercial:

     

	8. Avaliação da cultivar:

8.1. Locais de avaliação:

- Município, UF:      
- Altitude:      
- Latitude:      
- Tipo de solo:      
- Época de plantio:      
- Outros fatores bióticos/abióticos:

     
8.2- Região de adaptação: apresentar indicadores da adaptação da cultivar em relação a altitude, latitude, época de plantio e/ou outros fatores bióticos/abióticos, a critério do responsável pelo ensaio/requerente.

     

	9. Informações adicionais (Artigo 3( da Portaria N( 294/98) 

I - Principais características morfológicas, biológicas e/ou fisiológicas que tornam possível a identificação da cultivar : 

     
II – Relatório Técnico:

a) Dados da produtividade:

     
b) Comportamento ou reação às principais pragas e doenças

     
c) Região de adaptação

     
d) Outros dados que justifiquem a sua importância para o mercado nacional e/ou internacional

     


Local e data:       
Nome e Assinatura do Requerente ou Responsável
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO


SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA


DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE INSUMOS AGRÍCOLAS


REGISTRO NACIONAL DE CULTIVARES
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